
INDICAÇÃO Nº 
991
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) para adequação do estacionamento da APM da EE Francisco João Leme no município de São José dos Campos SP.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 06/13) da Diretora Financeira da APM da EE Francisco João Leme, Senhora Maria de Lourdes Souza Santos, solicitando recursos financeiros para adequação do estacionamento, o qual será alterado o local do estacionamento dos professores, transformando em embarque e desembarque, favorecendo a entrada e a saída dos alunos, devido ao fluxo intenso de veículos para transporte escolar, particulares, pedestres e alunos no trecho entre a Avenida Audemo Veneziani e a Rua Maria Renata Manfredini, propiciando o desembarque dos alunos dentro da escola.

Ocorrerá ainda a adequação da área destinada ao novo estacionamento.

Faz-se necessário a realização destas obras visando à segurança dos alunos, os quais se encontram na faixa etária entre seis e quatorze anos e fluidez de pessoas, de automóveis e vans, principalmente nos horários da entrada e saída escolar.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de melhorias na segurança dos alunos, da infraestrutura pública e satisfação da população do município e São José dos Campos - SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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